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.· U Ó · P'RINCIPE REGENTE . Páço ·. s~be~ 
aos . que est~ Alvará:- ~0111 forç·a clé Lêi :. vit~m ~ . 

. . que s~nçlo-1\!Ie presente em Cons~uhá ·da l{eal . 
Junta · do C·ommercio., .Agricultura.; _ FabriC<ls ~ . 

, 1 e_ Navegação dó· Estado" do Brazil, - ~ e Dorpi- ;· 
. qÍos · Ultrama-riúos .,-· o m{üto q-ue importa· ser . 

e~~~~ - . : ~ristaurada, ·e accrescentacfa a pen~ e~tabéle ... 
cida no · par_agr~fo treze·, do Capi1:ulo terceiro do Regí rn erito 
dado às Mesas - de· -111.specção · 1em o prürte-iro de Abril de 111íl 

~etecentos dncoenta e hum, para ··se coJijbirem as fnruclcs., .· 
·q~ie maliciõsamente ·se "·tem· comniettidÓ nas · Caixas de Assu-

. ·cat·., depois que foi -- modificada pelo paragrafo vinte e quatro 
,do 'Alva.rá · >.d~ · quinze de Julho, _de · mil setécentos seterita e 
·Cinco; . beni· assim· os i da:tnnos:,; · que por tàes fraudes éom· a . 
-:rne{iqs- hoá: .repútação., rê consll~1Ó do dito gene.ro nos rn~r·· .· 

.. cados · · da .. Eú_ropa se ~ po'den1 següir ao progresso·· ~lê hwn . 
rámo·. _de ·cültura , _: .. e' de 'industria ·, : de que 'mtüto5 outr·os de:.. 
pendem·; t:h!ú:e faz ~l' p'fiúcipal exportação •deste E~t~do :· Qu.e-
.tendo . exti(p'ar para .:sempre hut.n delictd, ' que inflüe solne 
á prosperidade . geral ,"'·que. taúfo , Dezejo .·promover, e qlie h~ 
,pe'.rpetrado ;~ em cletriimento da ' Agri" .. 1ÜH1ra , ... do Commercio, 
e ~ da Navegação, . qui ·.constituem as hazes.·. sólidas~ · é .. pêr-
mai1entes ·· thf Riqueza -~tthlica: · · S10u ~ Servido; . -conformando-Me . 
com o ·pare·cer da mezrcionada Cõns-ulta~ -· ()rdenar o segu ínte. 
· ~ · Todas ~s ·pessoa-s·'' . que cO-m- p:ozitivâ ·n1á· fé., e·-: conhe-
.t'iâo· Jdólo, ._ com·n1ett€lré'm· ·fri°lsf<:lades industrios1s , ·e ·grmies., 
em- Caixas de .. Assu'2:ar'-, 0u · intrót1uzindo nellas ·corpos estra-
tiJ.ih'ôs ·~· parâ ·.1 aügmento; ido. '.pezo 1~ 1 i ow cobr·indo éHtifkio~ame1Üe 
põrÇões de · As-sucar·::,(le intima , .. qualidad-e com o da superior 
-pà.ra - defrà11Cl.are.m , p.ela- maioria , do 'preço ' os çompradore-s . ., 
i·ncorreráõ p~la · prim'e-ira · vez ~1â :pen;a de confisco das mesm-a-s 
Caixas, . e tia de prizão por seis mezes · ·em cadea · ·p1rblica ; 

·.e. de 1 degredo : por cin.ro annos :par'a Angola, altm das ditets 
j).erí~~' 11Õs eé:asos· de ' rel'ncidentía.' i . 

.. ~" '. 'No. 'Districto ~lesta (~·orteJ·. a i Real Junta do Çom.1ne1<. 
dó ·pelo · ·p ·esembargado.r . Juiz 0onservaêlot ~dos PrivHegiaci6s 
'd.e1Ie, . a -quem·.; ·a~ãra C·ommissão ; ..i e~Ílas máis .,,Ç·fipitanias <!e.ste 
'E~stàQIO as· LMesas . d.e :-Inspecçâor,í t':h'na ·~falta ' .dellas. as Justiças 
Ordinadas , '.:· por :.qualquer-· mõdó cjue ·venha á . ·,sua· notiçia ; 
fl"t;fé .se · vic·~a:rão · ,Caixas .... _de .A-sisucar, e al-nda !á .:reqHtfiÍ11Jlent") 

de 



·de. ·pes~~ª~- inter€ssadas, .. ou p9r denuncia, · que}:fi~io. ·. ,\1111fr»ri-
~. s~das . ~ !ete.bet. p·a~a· este" effeito _, proceder:.~õ a v:~-!: ifica_i· por , 
mitos de-examés j'düiciaes; a müi'" circunstancia.dos ' ~ com· au-
diéncÍá . das· p~·rtés: , :· ·ou á sua · revelia, o estado das ditas' .. Cai-
x~~; ~azenclb-i:ts' abrir~ ··e'-de~pejar ,'·para· ·Se 'coÓ.t~star a . :~~~js..; 

·-té'.1~cia -d~ ~e1i~t0-.; ·<ladd ó qual, serão desde logo · seq~estra
cl~s · tÓdas · ·ãqhellas , .e qiÍé · ;s·e .·acirarem falsific.adas do :mo<lo 

" i1idicado ,_ ·e· de.pois· · v~ndidas ... eii.1 hasta pública co111 as fo~
II\.al~dac.l~s de .. Direito' ., e 'res·ervado eJn _deposito · o se1J prq-

' dL~Ct<? . até_ seütefiç~ fiúal. .. ·. ~ . . . - -·~ 
. . ·Feitas es _~as · dilíge11Cias " ser~o · .re1Tlettidos, ·os a~L1to~ ~p i:o

ces·saslos no Dist:ri_cto . desta . Cor"te á Real Junta~.- do _ CO-m-
merc:io . para . OS S:entenciar em huma lUÚCa . Ü.}s_tarJ:~ia ;~· -{lé-~Çj-

. dipdo a ~i]al pelo rneiecim·entO: das "prov,as: · Os auto~ J:>P.r 
rérr:i '· que . se ._ fonnarein nas outras ' -C·~p:itanfas ~: -se1ifo -~se.n=te1:1:
çiados em pfin~ei,ra " ins~~ncia · p~las )~ Me?as d~ Ins·f>.e.cçrio.:; .-e 
• 1.. ,A. 

na falta_ delfas pelos Mágis.trados ~ que -Qs·, houve:t'e.in, f.'Hóees-
s?do ~~ -~~_ndq · e~~lusivai:nente · pa.ra · ,a··f1V.e-S'-ma ~t;~l JliI1t~f! ~lo 

_Çp1~1~erci9 ~ d~s~e Esta~~ .. qü:ae§ que,~· r~c11rsps ; : ,~q&e a:s P-<1t irfes 
ipteri.;tãi:~m .; ·e· ái)·p_eliaiúlo .' r~x officio - -~~as ~sentengas· ,; : q11e--~p1~0; 
fed~.~~: '., · ·:~ara_ qp~ . s·,ej~o ~~nfii-]uad'a~~ r.;L~·rPtl .x~vog~da§ ' ·em· uL! i~ 
.m~ , . e . fij1~I · instaµda P,erlá.__ç:Hta " Re·a:I JuJ1ta cJp~ )Commer.ci·o·, 
a .. qtial ·: n,as-seút;e1}~fs ~- q·ue ["?Jbferir; · im:p·ondo a,s .penas por este 
Alvar~ . ordenadas '., póder:i' .. ~pplícar o product.o df\__s Caixa_s· .d~ 

-A.s~úcar ~ f21~ Í"I1 Ga.das . a· be-úé.fjêj çi do ~eu Coff'~ em ~ttenção 
aos obJ~ct.o~"_ _i1t

0

êi~ , ao c·9mnt~rtio ~ _-e a . Agricultura, · eà.n~:~~r e 
· s~rá e :~n_p:rega~l.6\ :- ~ húm H~iÇ.Q . pará o .·· denundan-t~ , "no ~ C~.?9 
çl~ ser . ª " àppx~h~nsão feit.ª 'por_ <leinuíçia; e elas ditas set~ te~lfl'.!
ças será Juiz E~x.ec'Litor no Districtô :: des.ta · Cone » :O Úesem-

. bargad~r. Juiz ' _Cons·ervaclo:r;; '.~· nas cviitkas Cap,itàpii\s · o P,n~.si~ 
den_te da·s Mes.as ·· de lnsp.ecç~o; e ori:de as · iütor hoúv?r·,.j: 0 

l\1agis .tr~~o 'do Luga~. . . . ~ . · · · ~ .. .. · ::.. ::__ ~s=-: 
Pelo - .-qü~ =·· '.rviai1dó. a Mesa .. do . I)~s·~mbarg9 :·id0 P_áço_,; 

M~sa da Consciencia, e OxdHns; ~ Presiderite , ~o -Mei.i r"l~ -al 
Erar io ; Regedor cl.a :C<is!a ;.- dC! 5~lpp11caÇ~~k> ;. Çon,selho ela Mi-
nha._ B. eal Fa·/.~nda ·; ReaL Jiu1ta . do:' CQJ.1Ptnerq_io 5.- ·~Agr1cH[tl1t'ª , 
Fabri c<is , _ e J_\iayegctção ~este E:stad9 JJb lfrasilj.:-J.:.~- :Dom'i~jj.o.§ 
Ult ramari 1~o·s · ; € a tod~s -·.os · mais trihun<ies ., , .e. ;Wfi·1Íist-i··0s ,. de 
Jns.tiç_? '-.· ~qt1e1-ri ·o- co1Ú1eóme·~fto de~t~ LJ\1và·r11.: p~Iitei1cér-,-.- ~ 
curnprão ~ . e gua"rden1' coino·ínelle ~e 'colitém. · ,- ;~ se:l).1 - .embarg@ 

·· de 



de . quaesquer - 'Leis em contnn-io , que todas Hei por dero-
gaclas para este eífeito só1nente, · coi:10 se dellas Fizesse ex-
pressa, e .individual menc;ão. E valerá como Carta passadá 
pela Cliancellaria , posto q9e por ella n~io ha de passar, e 
q~1e o seu efieito haja de ·durar 

/ 
mais de hum anno, sen1 

elnbargo da Lei ein contrario. DRdo no Palacio do Rio ele 
Janeiro aos vinte e sete de fevereiro de 1nil oitocentos e dez • 

PRINCIPE • . . . 
• 

A Lvará com força de Lei ,' pelo cpt.al Vr,ua Alteza Real Há pm• _,,-
bem derogar o parag;·afo vinte e quçtt3r_p do Alvará de quinze de Jrdho 
de mil setecentos setenta e cinco' · suui"ta~do, e accrescentcmdo a penn do 
paragrafo t reze do Capitulo terceiro d o Regimento do primeiro de Abril 
de mil setecentos c:incoenta e hum., contra todas as pessoas., que fals iji-
carem Caixa.r de Assucar ; tudo · na f Órma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Por Immediata Resolução de Sua AJteza Real de tres 
·de Fevereiro de mi] oitocentos e dez , ton1ada em Consulta 
da Real Junta do Commercio , Agricultura , Fabricas , e 
Navegação deste Estado do Brazil , e Dom~11ios ültra1n<tri-
nos de vinte e quatro ele Outubro de mil oitocentos e nove. 

Luiz Josf de Carvalho e Mello. Lcr;nardo Pinheiro de Vasconcellor . 

Manoel Mgreira de Figueiredo o fez escrever. 

Registado , na Secretaria da Real Junta do Commercio , 
Agriéultura, Fabricas, e Navegação <leste Est~do do Braúl., 
e Do1ninios Ultramarinos a foL ')3· elo Liv. I. do He-.J . 
gisto ele Leis ~ Alvarás , e · Decretos. Rio de Janeiro vinte 
e oito de Fevereiro de mil oito centos e qez. 

( 

Joze Joaquim Moreira. 

Bra1!'. Ma1~tt'ns Costa Pauor o fez . 
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